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PROPOSIÇÕES  01 –  Vereador Éder E. Müller Cíceri (Republicanos)
INDICAÇÃO – 007/2026

O Vereador Éder E. Müller Cíceri, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhada a presente Indicação à Secretaria Municipal de Obras, Viação, Urbanismo e Trânsito, para que providencie a demarcação horizontal e a instalação de sinalização vertical regulamentar destinada a vagas exclusivas para pessoas com deficiência, pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e idosos devidamente credenciados, com a utilização dos símbolos oficiais e atualizados de acessibilidade.
A medida deverá ser implementada na Rua Almiro Ribeiro, ao lado da Praça Getúlio Vargas, no bairro São Jorge.

MENSAGEM JUSTIFICATIVA:
A presente indicação tem por objetivo assegurar o cumprimento da legislação de acessibilidade e garantir melhores condições de mobilidade às pessoas com deficiência, às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e aos idosos que necessitam utilizar as vagas reservadas no referido local.
A inexistência ou inadequação da pintura e da sinalização vertical com o símbolo atualizado compromete a correta identificação das vagas, dificultando sua utilização e fiscalização. A medida proposta é simples, de baixo custo e contribui para maior organização do trânsito, inclusão e respeito aos direitos assegurados por lei.
Trata-se de providência necessária para garantir efetividade às normas de acessibilidade e assegurar mais segurança e dignidade às pessoas que dependem dessas vagas.

Atenciosamente,

                                  Bom Retiro do Sul, 24 de fevereiro de 2026.
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